
 Decretos
 DECRETO Nº 65.329,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Revoga os decretos que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Secretá-
rio de Projetos, Orçamento e Gestão,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados os seguintes decretos:
I - o Decreto nº 59.954, de 13 de dezembro de 2013;
II - o Decreto nº 60.239, de 14 de março de 2014;
III- o Decreto nº 63.794, de 9 de novembro de 2018;
IV - o Decreto nº 64.936, de 13 de abril de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.330,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado de São Paulo-IPEM/SP, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.549.227,00 (Qua-

tro milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte 
e sete reais), suplementar ao orçamento do Instituto de Pesos 
e Medidas do Estado de São Paulo-IPEM/SP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de novembro de 
2020.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS
 E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  4.549.227,00
 T O T A L 01  4.549.227,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 METROLÓGICO   4.549.227,00
  01 1 4.549.227,00
 T O T A L   4.549.227,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  4.549.227,00
 T O T A L 01  4.549.227,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
 SOCIOEDUCATIVAS   4.549.227,00
  01 1 4.549.227,00
 T O T A L   4.549.227,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
 T O T A L 01 1 4.549.227,00
 NOVEMBRO   4.549.227,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA
 T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 01 1 4.549.227,00
 NOVEMBRO   4.549.227,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  4.549.227,00 4.549.227,00 0,00
TOTAL GERAL    4.549.227,00 4.549.227,00 0,00

 DECRETO Nº 65.331,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 

no artigo 9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 272.000.000,00 

(Duzentos e setenta e dois milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  6.903.431,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  59.069.039,00
3 3 70 41 CONTRIBUIÇÕES 01  8.034.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  197.993.530,00
 T O T A L 01  272.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   241.078.892,00
  01 3 241.078.892,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   10.953.931,00
  01 3 10.953.931,00
10.302.0930.6214 REDE LUCY MONTORO   6.734.242,00
  01 3 6.734.242,00
10.302.0930.6221 SANTAS CASAS SUSTENTÁVEIS   13.232.935,00
  01 3 13.232.935,00
 T O T A L   272.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  45.025.631,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  6.974.369,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  33.811.093,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  124.188.907,00
 T O T A L 01  210.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   6.974.369,00
  01 1 6.974.369,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   45.025.631,00
  01 1 45.025.631,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.362.0800.5757 DESENV. ENS. MÉDIO PROF.
 MAGISTÉRIO-FU   60.057.220,00
  01 1 60.057.220,00
12.362.0800.5759 DESENV.ENSINO MÉDIO-SERVIDORES
 -FUNDEB   77.982.693,00
  01 1 77.982.693,00
12.368.0800.5160 DES. ENS. FUNDAMENTAL-SERVIDOR
 ES-FUNDE   108.955.925,00
  01 1 108.955.925,00
12.368.0800.5161 DESENV. ENS. FUND. PROF.
 MAGISTÉRIO-FU   124.433.498,00
  01 1 124.433.498,00
12.368.0800.6136 IMPLEM. EDUCAÇÃO INTEGRAL   17.570.664,00
  01 1 17.570.664,00
 T O T A L   389.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  389.000.000,00 389.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    389.000.000,00 389.000.000,00 0,00

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria FUSSP-CG - 08, de 3-12-2020

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
no âmbito do processo SEGOV-PRC-2020/03340, 
entre a Associação Esportiva Palmeirinha de 
Paraisópolis Morumbi e o Fundo Social de São 
Paulo - FUSSP

O Chefe de Gabinete do Fundo Social de São Paulo expede 
a presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, no âmbito do processo SEGOV-PRC-2020/03340, 
entre a Associação Esportiva Palmeirinha de Paraisópolis 
Morumbi e o Fundo Social de São Paulo – FUSSP, cujo objeto 
é administração da área dos cursos e oficinas do Programa da 
Escola de Qualificação Profissional na Praça da Cidadania, loca-
lizada na Rua da Independência, 445, no Bairro de Paraisópolis.

Artigo 2º - Ficam designados para integrarem a referida 
Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores a seguir 
relacionados:

I – Ieda Maria Ferreira da Silva, RG 14.510.144-7, como 
Presidente;

II – Andressa Lopes Capriglione, RG 8.104.329-9, como 
membro titular;

III – Silvane Lapastina de Souza Dias, RG 10.478.302-3, 
como membro titular;

IV – Roberta Linardi, RG 27.745.917-5, como membro 
suplente.

Parágrafo único – A Presidente e os titulares em seus 
impedimentos e ausências serão substituídos pelo integrante 
suplente da Comissão.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
574ª Reunião de Diretoria
Data: 02-12-2020
A Diretoria da Arsesp deliberou por unanimidade dos 

presentes que a reunião de Diretoria marcada para o dia 09-12-
2020 será realizada no dia 07-12-2020, às 13h30m, tendo em 
vista a participação da Diretora de Regulação Técnica e Fiscali-
zação dos Serviços de Distribuição de Gás Canalizado, Anapaula 
Fernandes da Rocha Campos Amaral, na Reunião de Diretoria 
da Abar – Associação Brasileira de Agências de Regulação, que 
será no dia 09-12-2020.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 3-12-2020
Processo Detran-59415/2020.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito.
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2020.
Com fulcro no artigo 8°, § 2°, do Decreto 48.292/03, Auto-

rizo, em caráter excepcional, o pagamento de diárias acima do 
limite regulamentar correspondente a 1 (uma) vez a retribuição 
mensal dos servidores abaixo.

Nome: Johnny Cardozo de Souza, RG 17.912.265-4, CPF 
077.020.738-37.

Cargo: Oficial Administrativo.
Local de Saída: São Paulo.
Local de Deslocamento: Diadema.
Distância: 20 Km
Dias: 26, 27 e 28-10-2020.
Motivo do Deslocamento: Fiscalização em clínica e cfc na 

cidade e região.

10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   9.351.127,00
  01 4 9.351.127,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   24.459.966,00
  01 4 24.459.966,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM.DI   124.188.907,00
  01 4 124.188.907,00
 T O T A L   210.000.000,00
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
 POPULAR "CHOPIN TAVARES DE LIMA"-FURP
3 3 67 83 DESPESAS DECORRENTES
 DE CONTRATO DE PARCERIA 01  62.000.000,00
 T O T A L 01  62.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0935.6265 UNIDADES FARMACOTECNICAS
 EM PARC.PÚBL.   62.000.000,00
  01 3 62.000.000,00
 T O T A L   62.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 272.000.000,00
 DEZEMBRO   272.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 1 52.000.000,00
 DEZEMBRO   52.000.000,00
 T O T A L 01 4 158.000.000,00
 DEZEMBRO   158.000.000,00
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR "C
 HOPIN TAVARES DE LIMA"-FURP
 T O T A L 01 3 62.000.000,00
 DEZEMBRO   62.000.000,00
 T O T A L G E R A L   272.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  272.000.000,00 272.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    272.000.000,00 272.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 65.332,
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 

no artigo 9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,
Decreta :
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 389.000.000,00 

(Trezentos e oitenta e nove milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Educação, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 03 de novembro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  389.000.000,00
 T O T A L 01  389.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.846.0815.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID. SERV   389.000.000,00
  01 1 389.000.000,00
 T O T A L   389.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  124.000.000,00
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 01  127.230.551,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  137.769.449,00
 T O T A L 01  389.000.000,00
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